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EMENDA MODIFICATIVA No  0 2  de 2019 

(Do Deputado REGINALDO SARDINHA) 

Ao Projeto de Lei no 417/2019, que 

"Inclui no Calendário Oficial de 

eventos do Distrito Federal a Festa 

de Adoração a Nossa Senhora das 

Dores promovida pela paróquia 

Nossa Senhora das Dores localizada 

no Cruzeiro Velho". 

Dê-se ao art. 10  da proposição a seguinte redação: 

Art. 10  Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito 

Federal a Festa de Veneração a Nossa Senhora das Dores promovida pela paróquia 

Nossa Senhora das Dores localizada no Cruzeiro Velho, a realizar-se na segunda 

semana de setembro. 

JUSTIFICAÇÃO 

Cuida-se de simples alteração da redação do projeto, de modo a trocar 

o termo "adoração" pelo termo "veneração", em virtude de ser o termo efetivamente 

utilizado para a festa que se pretende incluir no Calendário Oficial de Eventos do 

Distrito Federal. 

Sendo assim, conclamo os nobres pares para que aprovem a presente 

emenda. 

Sala das sessões, 	 019  

Deputado REGINALDO SA NHA 
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